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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

10ª Sessão Ordinária da Egrégia Segunda Câmara Criminal – Videoconferência
Manaus, 17 de junho de 2024 (09h12m – 11h51m)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha 

Secretária: Geysa Marjory Padilha Ramirez

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Neyde Regina Demósthenes Trindade
Às nove horas e doze minutos, na sala virtual de sessões, reuniu-se a Egrégia Segunda Câmara Criminal sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins e Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Ausente em suas férias a Exma. Sra. Des. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Neyde Regina Demósthenes Trindade. O Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro pediu a dispensa da leitura da ata a qual foi aprovada pelos Desembargadores presentes à sessão e devidamente assinada pela Presidente desta Câmara. A Sessão Virtual, por videoconferência, foi transmitida pelo canal Youtube, com exceção dos processos em segredo de justiça (link: https://www.youtube.com/watch?v=Alr-8MHmLLc):
JULGAMENTOS 

Recurso em Sentido Estrito nº: 0201879-33.2024.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: Afonso Henrique da Silva Tavares, Recorrido: Ministério Público do Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Em Sentido Estrito n.º 0201879-33.2024.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, e em harmonia com os termos do Parecer da Procuradoria de Justiça (p. 71/74), em conhecer do presente recurso e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. Sustentação oral realizada.
Embargos de Declaração Criminal nº: 0000024-06.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Embargante: M. C. C., Embargado: M. P. do E. do A., MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Embargos de Declaração Criminal nº 0000024-06.2024.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, NEGANDO-LHE ACOLHIMENTO, consoante os termos e fundamentos do voto da relatora.  Advogado(a) acompanhou o julgamento.
Apelação Criminal nº: 0000781-41.2014.8.04.4400 de Fórum de Humaitá/1ª Vara de Humaitá. Apelante: M. P. do E. do A., Apelado: F. Q. M., MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Criminal nº 0000781-41.2014.8.04.4400, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, e em discordância do parecer ministerial, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral dispensada pela defesa.
Recurso em Sentido Estrito nº: 0201565-87.2024.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: F. L. F., Recorrido: M. P. do E. do A., MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Recurso Em Sentido Estrito nº 0201565-87.2024.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, e em consonância com o parecer ministerial, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado.  Sustentação oral não realizada ante a ausência do(s) advogado(s).
Apelação Criminal nº: 0657168-90.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Apelante: M. P. do E. do A., Apelado: R. P. S. B.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n.º 0657168-90.2018.8.04.0001, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos e em harmonia com os termos do Parecer do Ministério Público (p. 145/147), em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. Sustentação oral realizada.
Apelação Criminal nº: 0648500-62.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha). Apelante: M. M. do N., Apelado: M. P. do E. do A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Criminal n.º 0648500-62.2020.8.04.0001, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos e em dissonância do Parecer do Ministério Público (p. 169/173), em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante. Sustentação oral dispensada pela defesa.
VISTA 

Habeas Corpus Criminal nº: 4004789-49.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3º Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Maurilio Sergio Ferreira da Costa Filho, Impetrante: Tarcisio Neves de Souza, Paciente: Bruno Cézanne Pereira, Impetrado: Juízo do 3º Tribunal do Júri da Comarca da Manaus/am, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS. Motivo: Vista a Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha. Sustentação oral realizada.  Sustentação oral realizada.
Habeas Corpus Criminal nº: 4002962-03.2024.8.04.0000 de Fórum de Lábrea/Vara Única de Lábrea. Impetrante: Tomás Gomes da Silva Neto, Paciente: Janderson dos Santos Dias, Impetrado: Juízo Vara Única da Comarca de Lábrea, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS. Motivo: Vista a Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha. Sustentação oral realizada.  Sustentação oral realizada.
Apelação Criminal nº: 0625682-48.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Amazonas, Apelado: Paulo Sérgio Figueiredo Araújo, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS. Motivo: Vista a Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha. Sustentação oral realizada.  Sustentação oral realizada.
ADIADOS 

Pelo Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS: Habeas Corpus Criminal nº: 4002798-38.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara do Tribunal do Júri. Sustentação oral realizada.

Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar a Presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Geysa Marjory Padilha Ramirez – Secretária, subscrevo a presente ata que a seguir vai assinada pela Exma. Sra. Presidente.
Desª. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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